
PREFEITURA
DE BRASNORTE

LEI N°. 2.798/2024 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024.

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Brasnorte, para o
exercício Financeiro de 2025.

O Sr. EDELO MARCELO FERRARI, Prefeito Municipal de Brasnorte,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

pôr Lei, FAZ SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

ARTIGO. 1º. 0 Orçamento Geral do Município para o exercício de 2025,

discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita Bruta em R$ 154.225.970,85 que

após a dedução da Receita Tributária de R$ 1.236.500,94, bem como dedução da Receita para a
formação do FUNDEB, no valor de R$ 17.820.942,35, resulta na Receita Liquida Estimada de R$
135.168.527,56 (cento trinta cinco milhões cento sessenta oito mil quinhentos vinte sete reais e

cinquenta seis centavos) assim distribuída:

I Orçamento Fiscal em R$ 127.556.179,77 (cento vinte sete milhões quinhentos

cinquenta seis mil centos setenta nove reais e setenta sete centavos);

II - Orçamento da Seguridade Social em R$ 7.612.347,79 (sete milhões seiscentos doze

mil trezentos quarenta sete reais e setenta nove centavos);

ARTIGO 2° - As receitas orçamentárias serão realizadas, mediante a arrecadação de

tributos, transferências e outras fontes de recursos, na forma da legislação em vigor, e de acordo
com as especificações a seguir:

ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA FISCAL
SEGURIDADE

SOCIAL
TOTAL

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 127.556.179,77 7.612.347,79 135.168.527,56

1 POR CATEGORIA

ECONÔMICA 127.556.179,77 7.612.347,79 135.168.527.56

1 - RECEITAS CORRENTES 122.774.704,58 7.612.347,79 130.387.052,37

2 - RECEITAS DE CAPITAL 4.781.475.19 0,00 4.781.475,19

2 - POR FONTES 127.556.179,77 7.612.347,79 135.168.527,56

1 - RECEITAS CORRENTES 141.832.147,87 7.612.347,79 149.444.495,66

1.1 - Impostos, Taxas e Contribuições 20.781.579,26 0,00 20.781.579,26

1.2 - Receita de Contribuições 1.285.572,70 0,00 1.285.572,70
1.3 - Receita Patrimonial 1.847.472,10 0,00 1.847.472,10
1.6- Receita de Serviços 1.736.108,73 0,00 1.736.108,73
1.7 - Transferências Correntes 116.130.439,36 7.612.347,79 123.742.787,15
1.9- Outras Receitas Correntes 50.975,72 0,00 50.975,72
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§ 1° - Quando o crédito suplementar se enquadrar nas situações previstas no Art. 4° e

caput deste artigo, deverá ser computado apenas uma vez para fins de cálculo do percentual,
observada como ordem de hierarquia o caput deste artigo e, sequencialmente, estabelecidas Art. 4°.

§ 2° - Os limites autorizados no caput deste artigo, quando excedidos, poderão
utilizar os limites autorizados nos incisos I, II e III do Art. 4°.

ARTIGO 6° - As fontes de recursos aprovadas nesta Lei e em seus créditos

adicionais poderão ser modificadas pelos Poderes Legislativo e Executivo, mediante ato próprio,
visando ao atendimento das necessidades da execução dos programas, observando-se, em todo caso,

as disponibilidades financeiras de cada fonte diferenciada de recurso.

ARTIGO 7° -O valor das Metas Fiscais, bem como a renúncia da receita.

estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2025, passam a vigorar com os

valores atualizados de acordo com os Anexos III, IV e V, integrante desta lei.

ARTIGO 8° - Prevalecerão os valores correntes consignados nos Anexos a esta Lei.

no caso de divergências, de quaisquer espécies, entre estes e os valores dos programas e das ações
constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, assim como do Płano

Plurianual para o período 2022-2025.

ARTIGO 9° - As alterações constantes desta Lei passam a integrar a Lei que dispõe

sobre o Plano Plurianual - PPA para o período de 2022 a 2025 e a Lei Municipal que dispõe sobre
as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025 - LDO.

ARTIGO 10° - Esta Lei enra en vigor a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte - MT, áos quatro (quatro) dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e vinte quatro.

EDELO MARCELO FERRARI

Prefeito Municipal
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